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ANEXO  I  –  O  TÍTULO  DO  CARGO,  AS  RESPONSABILIDADES,  A  DESCRIÇÃO  DAS 
ATIVIDADES,  OS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO E A 
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO

ÍVEL MÉDIO - NM
TÍTULO DO CARGO:

AUXILIAR EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Certificado  de  conclusão  de  curso  de  Nível  Médio  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de experiência de 06 (seis) meses.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Executar, sob supervisão e orientação, trabalhos relacionados com assistência e orientação 
educacional;  aplicar  recursos  audiovisuais  na  educação;  auxiliar  na  supervisão, 
administração  e  inspeção  das  atividades  de  ensino.  Auxiliar  nas  atividades  de  ensino, 
pesquisa e extensão. Orientar os alunos nos aspectos comportamentais.

 Organizar e coletar dados e colaborar na aplicação de testes psicológicos e vocacionais.
 Prestar auxílio aos alunos nas atividades escolares, profissionais e de lazer.
 Classificar e catalogar recursos audiovisuais.
 Auxiliar na preparação de aulas práticas e auxiliar os professores no manuseio dos recursos 

audiovisuais.
 Confeccionar cartazes, avisos, calendários e gráficos estatísticos.
 Pesquisar fontes de informação e materiais didáticos.
 Acompanhar discentes em estágios.
 Auxiliar na coleta de informações sobre legislação do ensino, processos de aprendizagem e 

métodos de administração escolar.
 Auxiliar nas pesquisas destinadas a fornecer elementos para elaboração de programas de 

ensino.
 Colaborar no estabelecimento de normas para avaliação do material didático.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras  tarefas  de  mesma  natureza  e  nível  de  complexidade  associadas  ao 

ambiente organizacional.



TÍTULO DO CARGO:

SONOPLASTA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: C

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de experiência de 06 (seis) meses.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Estudar o texto do programa assinalando os trechos a serem musicados.
 Selecionar músicas e efeitos adequados ao texto e de comum acordo com a equipe de 

criação.
 Pesquisar as músicas ou efeitos para montar a trilha sonora.
 Operar a mesa de controle, produzindo os efeitos planejados e instruir o operador de 

som.
 Organizar a trilha musical, distribuindo as várias peças musicais ou partes das mesmas.
 Apresentar a trilha musical à diretoria do programa ou a outras pessoas autorizadas.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

ASSISTENTE DE DIREÇÃO E PRODUÇÃO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de experiência de 12 (doze) meses.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Auxiliar e executar as diretrizes fornecidas pelo produtor.
 Viabilizar e orientar a compra de materiais e equipamentos necessários à produção de 

espetáculos e eventos.
 Ler o roteiro e distribuir tarefas, além de orientar a preparação da produção; fazer o 

contato com a equipe técnica e elenco.
 Acompanhar todo o desenvolvimento do projeto e contatar  o pessoal  necessário ao 

projeto, bem como suprir todas as deficiências que venham ocorrer no projeto.
 Lidar  diretamente  com as  atividades  de  marcenaria,  costura,  pintura  e  dos  demais 

profissionais responsáveis pelos elementos de cena.
 Lidar com os materiais de cenário, figurino, iluminação, sonoridade e objetos de cena, 

referentes à direção e à produção de arte.
 Executar e cuidar da documentação dos eventos do curso em recursos audiovisuais.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: BIOLOGIA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder a montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo 

em para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 

a uma pesquisa.
 Proceder a análise de materiais utilizando métodos físicos, químicos, físico-químicos e 

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse 
material, utilizando metodologia prescrita.

 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 
laboratórios.  Proceder  o  controle  de  estoque  dos  materiais  de  consumo  dos 
laboratórios.

 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e/ou  almoxarifados  dos  setores  que 
estejam alocados.

 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: CONCRETO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Executar trabalhos técnicos de laboratório de materiais e componentes de construção 
relacionados à área de atuação, realizando ou orientando coletas, análises e laudos de 
ensaios de materiais e componentes de construção através de métodos específicos. 

 Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder  a  montagem  de  experimentos,  reunindo  equipamentos  e  materiais  de 

consumo para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 

a pesquisas.
 Proceder  a  análises  de materiais  e  componentes  de construção utilizando  métodos 

físicos e mecânicos para se identificar qualitativa e quantitativamente as propriedades 
desses materiais e componentes, utilizando metodologia prescrita.

 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 
laboratórios.

 Proceder ao controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.
 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e/ou  almoxarifados  dos  setores  que 

estejam alocados.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: ELETRÔNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Auxiliar em trabalhos de pesquisa e ensino referentes à área eletro/eletrônica.
 Dar  suporte  técnico  e  auxiliar  na  montagem  de  experimentos  nas  aulas  práticas  e 

teóricas das disciplinas ministradas na unidade acadêmica.
 Fazer levantamentos técnicos.
 Programar, instalar, regular e operar máquinas e equipamentos eletro/eletrônicos.
 Dar assistência técnica para os equipamentos eletro/eletrônicos.
 Avaliar a eficiência da utilização dos equipamentos eletro/eletrônicos.
 Executar tecnicamente os projetos de equipamento de funcionamento eletro/eletrônico.
 Executar a manutenção em aparelhos eletro/eletrônicos.
 Executar o plano de manutenção preventiva e corretiva.
 Coordenar o trabalho dos auxiliares do setor orientando-os quanto à execução e tarefas 

e o transporte de aparelhos.
 Preencher formulários de serviço, especificando defeitos e procedência dos aparelhos, 

anotando datas de entrada e saída do material e outros dados importantes.
 Elaborar relatórios técnicos, orçamentos, avaliações e manuais eletrônicos.
 Executar pequenos projetos de sistemas eletro/eletrônicos.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: ELETROTÉCNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Colaborar nos trabalhos de estudo e aperfeiçoamento de instalações e equipamentos 
eletroeletrônicos.

 Dar  suporte  técnico  e  auxiliar  na  montagem  de  experimentos  nas  aulas  práticas  e 
teóricas das disciplinas ministradas na unidade acadêmica.

 Preparar  estimativas  das  quantidades  e  custos  dos  materiais  e  mão-de-obra 
necessários à fabricação e montagem de instalações e equipamentos eletroeletrônicos.

 Proceder a ensaios de controle técnico dos produtos.
 Aplicar conhecimentos teóricos e práticos de eletricidade e de eletrônica.
 Auxiliar  em  trabalhos  de  pesquisa,  ensino  e  administração  referente  à  área 

eletroeletrônica.
 Aperfeiçoar máquinas, ferramentas e equipamentos de funcionamento eletroeletrônico, 

executando tecnicamente projetos, colaborando na assistência técnica, registrando o 
desempenho e avaliando a eficiência.

 Elaborar relatórios de atividades.
 Auxiliar  na  elaboração  de  projetos  que  envolvam  equipamentos  e  instalações 

eletrônicas.
 Instalar e executar manutenção preventiva e corretiva em equipamentos.
 Dar pareceres relacionados com assuntos técnicos na sua área de atuação.
 Reparar aparelhos de precisão.
 Coordenar e orientar o trabalho dos auxiliares.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: INFORMÁTICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Elaborar projetos de sistemas em informática.
 Organizar equipamentos utilizados, estruturando arranjos físicos e células de trabalho.
 Montar e instalar máquinas e equipamentos.
 Planejar e realizar manutenção nos equipamentos do local de trabalho.
 Realizar compras e vendas técnicas.
 Cumprir normas e procedimentos de segurança no trabalho e preservação ambiental.
 Auxiliar  em  trabalho  de  pesquisa,  ensino  e  administração  referentes  à  área  de 

Informática.
 Executar  tecnicamente  os  projetos  de  equipamentos  e  instalações  na  área  de 

Informática.
 Colaborar na assistência técnica de equipamentos da unidade.
 Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equipamentos de Informática.
 Colaborar  na  elaboração  de  relatórios  de  atividades  e  documentação  técnica  da 

unidade.
 Garantir a funcionalidade das atividades didáticas, dimensionando disponibilidade dos 

equipamentos em função do tipo, da especificação do serviço, das prioridades e da 
seqüência da atividade.

 Gerenciar recursos materiais.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: MECÂNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Elaborar e executar projetos de sistemas eletromecânicos.
 Montar e instalar máquinas e equipamentos.
 Coordenar,  orientar  e  treinar  equipes  de  trabalho  de  usinagem,  conformação  e 

tratamento de metais, nos métodos, processos produtivos e da qualidade.
 Organizar equipamentos utilizados nos processos de produção, estruturando arranjos 

físicos e células de trabalho.
 Monitorar processos de usinagem, conformação e tratamento dos metais.
 Planejar e realizar manutenção.
 Desenvolver processos de fabricação e montagem.
 Realizar compras e vendas técnicas.
 Cumprir normas e procedimentos de segurança no trabalho e preservação ambiental.
 Auxiliar  em  trabalho  de  pesquisa,  ensino  e  administração  referentes  à  área  de 

mecânica.
 Executar tecnicamente os projetos de equipamentos e instalações mecânicas.
 Aperfeiçoar máquinas e equipamentos de funcionamento mecânico.
 Manter e conservar equipamentos mecânicos da unidade.
 Colaborar na assistência técnica de equipamentos mecânicos da unidade.
 Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equipamentos mecânicos.
 Colaborar  na  elaboração  de  relatórios  de  atividades  e  documentação  técnica  da 

unidade.
 Operar fornos.
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 Garantir a funcionalidade das atividades didáticas, dimensionando disponibilidade dos 
equipamentos e definindo pessoal em função do tipo, da especificação do serviço, das 
prioridades e da seqüência da atividade.

 Gerenciar recursos materiais.
 Monitorar procedimentos e normas do sistema de qualidade.
 Auxiliar no preparo e aplicação de aulas práticas no laboratório.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: MECÂNICA AGRÍCOLA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Auxiliar  no  preparo  e  aplicação  de  aulas  práticas  no  laboratório  de  mecanização 
agrícola.

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Elaborar e executar projetos de sistemas eletromecânicos.
 Montar e instalar máquinas e equipamentos.
 Coordenar,  orientar  e  treinar  equipes  de  trabalho  de  usinagem,  conformação  e 

tratamento de metais, nos métodos, processos produtivos e da qualidade.
 Organizar equipamentos utilizados nos processos de produção, estruturando arranjos 

físicos e células de trabalho.
 Monitorar processos de usinagem, conformação e tratamento dos metais.
 Planejar e realizar manutenção.
 Desenvolver processos de fabricação e montagem.
 Realizar compras e vendas técnicas.
 Cumprir normas e procedimentos de segurança no trabalho e preservação ambiental.
 Auxiliar  em  trabalhos  de  pesquisa,  ensino  e  administração  referentes  à  área  de 

mecânica.
 Executar tecnicamente os projetos de equipamentos e instalações mecânicas.
 Aperfeiçoar máquinas e equipamentos de funcionamento mecânico.
 Manter e conservar equipamentos mecânicos da unidade.
 Colaborar na assistência técnica de equipamentos mecânicos da unidade.
 Auxiliar na elaboração de projetos que envolvam equipamentos mecânicos.
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 Colaborar  na  elaboração  de  relatórios  de  atividades  e  documentação  técnica  da 
unidade.

 Garantir a funcionalidade das atividades didáticas, dimensionando disponibilidade dos 
equipamentos e definindo pessoal em função do tipo, da especificação do serviço, das 
prioridades e da seqüência da atividade.

 Gerenciar recursos materiais.
 Monitorar procedimentos e normas do sistema de qualidade.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: METEOROLOGIA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de meteorologia e 
climatologia,  realizando  ou  orientando  coleta,  análise  e  registros  de  parâmetros 
climáticos por meio de métodos específicos.

 Preparar peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder a montagem de experimentos, reunido equipamentos e material de consumo 

a serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 

a uma pesquisa na área de meteorologia ou climatologia, ou seja, auxiliar a execução 
de  pesquisas  e  estudos,  verificando  e  ordenando  dados  para  posterior  análise  e 
interpretação.

 Auxiliar nos trabalhos de climatologia, assim como orientar e executar a revisão dos 
trabalhos de observação meteorológica, em qualquer modalidade.

 Orientar  a  localização  e  instalação  de  estações  meteorológicas,  conduzindo  a 
instalação, recuperação, manutenção e instalação das mesmas.

 Operar estações de aquisição de informações meteorológicas.
 Operar, comparar e calibrar instrumentos e equipamentos meteorológicos.
 Realizar o controle de qualidade das observações e dados meteorológicos.
 Verificar  os  sumários  mensais  da  rede  de  estações  e  calcular  os  parâmetros 

estatísticos.
 Participar  da  organização  de  banco  de  dados  meteorológicos  e  de  trabalhos  de 

pesquisa meteorológicos. 
 Elaborar relatórios e pareceres técnicos.
 Levantar dados meteorológicos para estudos, projetos e pesquisas, de tal forma que 

possa desenvolver as atividades inerentes a sua competência profissional.
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 Orientar  ou  executar  e  traduzir  a  plotagem  de  cartas  sinóticas  de  superfície  e  de 
altitude, cartas auxiliares, diagramas termodinâmicos entre outras.

 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  do 
laboratório, bem como controlar o estoque dos materiais de consumo do mesmo.

 Responsabilizar-se pelo depósito e pelo almoxarifado do Laboratório.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: NUTRIÇÃO ANIMAL

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder a montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo 

em para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 

a uma pesquisa.
 Determinar  composição  química  e  bromatológica  de  ingredientes  e  alimentos 

destinados à alimentação animal.  Manipular  vidrarias,  reagentes e equipamentos do 
laboratório de nutrição animal.

 Proceder a análise de materiais utilizando métodos físicos, químicos, físicoquímicos e 
bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse 
material, utilizando metodologia prescrita.

 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 
laboratórios.

 Proceder o controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.
 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e/ou  almoxarifados  dos  setores  que 

estejam alocados.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: QUÍMICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Manipular reagentes químicos e preparar soluções, peças e outros materiais utilizados 
em experimentos de química.

 Proceder a montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo 
para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.

 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 
a uma pesquisa.

 Proceder a análise de materiais utilizando métodos físicos, químicos, físicoquímicos e 
bioquímicos  para  se  identificar  qualitativa  e  quantitativamente  os  componentes  dos 
mesmos, utilizando metodologia prescrita.

 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 
laboratórios.

 Proceder o controle de estoque dos materiais de consumo dos laboratórios.
 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e/ou  almoxarifados  dos  setores  que 

estejam alocados.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Auxiliar no desenvolvimento de novas aulas experimentais de química.
 Realizar tratamentos de resíduos químicos, bem como, sua estocagem adequada para 

posterior descarte.
 Acompanhar  os  docentes  durante toda aula  experimental  de  química,  auxiliando  os 

estudantes  quanto  às  instruções  dos  experimentos  e  normas  de  segurança  de 
laboratório.

 Operar corretamente equipamentos de laboratório diversos e treinar estudantes para a 
utilização dos mesmos.

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: SEMENTES

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder a montagem de experimentos reunindo equipamentos e material de consumo 

em para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de pesquisa.
 Fazer coleta de amostras e dados em laboratórios ou em atividades de campo relativas 

a uma pesquisa.
 Realizar  coleta,  seleção,  limpeza/preparo,  beneficiamento,  condicionamento  e 

armazenamento de sementes florestais.
 Manipular e preparar reagentes para o tratamento de sementes florestais.
 Manusear de vidraria e material acessório de uso em laboratório de sementes florestais.
 Realizar  testes  laboratoriais  de  pureza,  vigor,  valor  cultural  e  de  germinação  em 

sementes florestais.
 Proceder à análise de materiais utilizando métodos físicos, químicos, físicoquímicos e 

bioquímicos para se identificar qualitativo e quantitativamente os componentes desse 
material, utilizando metodologia prescrita.

 Proceder  à  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 
laboratórios.  proceder  ao  controle  de  estoque  dos  materiais  de  consumo  dos 
laboratórios.

 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e/ou  almoxarifados  dos  setores  que 
estejam alocados.

 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: SOLOS

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Executar  trabalhos  técnicos  de  laboratório  relacionados  com  a  área  de  atuação, 
realizando ou orientando coleta, análise e registros de resultados através de métodos 
específicos.

 Preparar reagentes, peças e outros materiais utilizados em experimentos.
 Proceder  a instalação  de experimentos  técnico-científicos,  reunindo  equipamentos  e 

materiais de consumo em para serem utilizados em aulas experimentais e ensaios de 
pesquisa.

 Realizar  coletas  de amostras  e  dados em laboratórios  ou em atividades  de campo 
relativas a pesquisas técnico-científicas.

 Realizar coleta, preparo, condicionamento e armazenamento de amostras de solo com 
estrutura indeformada; fazer uso de anéis volumétricos, coletar amostras para análise 
de qualidade estrutural do solo, de compactação.

 Manipular e preparar reagentes para análises físicas do solo e da água.
 Proceder  a  análise  de  materiais  utilizando  métodos  físicos  e  hídricos  para 

determinações físico-hídricas de amostras de solo, utilizando metodologias prescritas.
 Realizar  determinações laboratoriais de retenção de água do solo, de resistência do 

solo à penetração mecânica, de consolidação do solo.
 Proceder  a  limpeza  e  conservação  de  instalações,  equipamentos  e  materiais  dos 

laboratórios.
 Fazer o controle de estoque dos materiais de consumo do laboratório.
 Responsabilizar-se  por  pequenos  depósitos  e,  ou,  almoxarifados  dos  setores  que 

estejam alocados.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA: TELECOMUNICAÇÕES

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante ou de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau), acrescido de curso 
técnico  na  área,  expedidos  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Operar  e  fazer  manutenção  de  equipamentos  ligados  à  área  de  telecomunicações; 
Medir grandezas elétricas e eletrônicas.

 Dar  suporte  técnico  e  auxiliar  na  montagem  de  experimentos  nas  aulas  práticas  e 
teóricas das disciplinas ministradas na unidade acadêmica.

 Executar tarefas de caráter técnico relativas ao planejamento, avaliação e controle de 
instalações e equipamentos de telecomunicações.

 Prestar manutenção preventiva e corretiva em sistemas de telecomunicações; Detalhar 
projetos ligados à comunicação.

 Planejar,  avaliar  e  executar  instalações  que estabelecem comunicações  por  fios  ou 
rádios, dispositivos ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético.

 Cooperar no desenvolvimento de projetos de construção, montagem, funcionamento e 
manutenção e reparo dos equipamentos de comunicação.

 Controlar e operar sistemas de telefonia, transmissão de dados e fax.
 Montar e testar aparelhos, circuitos ou componentes de telecomunicação.
 Operar e fazer manutenção de centrais telefônicas.
 Fazer configuração de equipamentos em sistemas de telecomunicações.
 Elaborar relatórios técnicos.
 Gerenciar o laboratório conjuntamente com o responsável pelo mesmo.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso Técnico em Eletrônica, com ênfase em Sistemas Computacionais.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Desenvolver  sistemas  e  aplicações,  determinando  interface  gráfica,  critérios 
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação 
de programas.

 Projetar, implantar e realizar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos 
de trabalho,  tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de 
programação e ferramentas de desenvolvimento.

 Desenvolver sistemas e aplicações:
• Desenvolver interface gráfica; aplicar  critérios ergonômicos de navegação em 

sistemas  e  aplicações;  montar  estrutura  de  banco  de  dados;  codificar 
programas; prover sistemas de rotinas de segurança; compilar programas; testar 
programas;  aplicativos  para  instalação  e  gerenciamento  de  sistemas; 
documentar sistemas e aplicações.

 Realizar manutenção de sistemas e aplicações:
• Alterar sistemas e aplicações;  alterar  estrutura de armazenamento de dados; 

atualizar informações gráficas e textuais; converter sistemas e aplicações para 
outras  linguagens  ou  plataformas;  atualizar  documentações  de  sistemas  e 
aplicações; fornecer suporte técnico; monitorar desempenho e performance de 
sistemas  e  aplicações;  implantar  sistemas  e  aplicações;  instalar  programas; 
adaptar  conteúdo  para  médias  interativas;  homologar  sistemas  e  aplicações 
junto a usuários; treinar usuários; verificar resultados obtidos; avaliar objetivos e 
de projetos de sistemas e aplicações.

 Projetar sistemas e aplicações:
• Identificar  demanda  de  mercado;  coletar  dados;  desenvolver  leiaute  de  e 

relatórios;  elaborar  anteprojeto,  projetos  conceitual,  lógico,  estrutural,  físico  e 
gráfico; definir critérios ergonômicos e de navegação em sistemas e aplicações; 
definir interface de comunicação e interatividade; elaborar croquis e desenhos 
para geração de programas; projetar dispositivos, ferramentas e posicionamento 
de  em  máquinas;  dimensionar  vida  útil  de  sistema  e  aplicações;  modelar 
estrutura de banco de dados.
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 Selecionar recursos de trabalho:
• Selecionar metodologias de desenvolvimento de sistemas; selecionar linguagem 

de  programação;  selecionar  ferramentas  de  desenvolvimento;  especificar 
configurações de máquinas e equipamentos (hardware); especificar máquinas, 
ferramentas,  acessórios  e  suprimentos;  compor  equipe  técnica;  especificar 
recursos e estratégias de comunicação e comercialização; solicitar consultoria 
técnica.

 Planejar etapas e ações de trabalho:
• Definir  cronograma de trabalho;  reunir-se com equipe de trabalho ou cliente; 

definir padronizações de sistemas e aplicações; especificar atividades e tarefas; 
distribuir tarefas.

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso técnico na área.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Orientar  na  escolha  do  local  para  atividade:  orientar  sobre  preservação  ambiental; 
orientar coleta de amostras para análises e exames; orientar sobre preparo, correção e 
conservação de solo; orientar sobre época de plantio, tratos culturais e colheita; orientar 
na definição e manejo de equipamentos, máquinas e implementos; orientar construções 
e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; orientar sobre 
técnicas  de  plantio;  orientar  sobre  tratamento  da  água  a  ser  utilizada  na  produção 
agropecuária; orientar sobre formas e manejo de irrigação e drenagem; orientar manejo 
integrado  de  pragas  e  doenças;  orientar  sobre  uso  de  equipamentos  de  proteção 
individual (EPI); orientar no beneficiamento de produtos agropecuários; orientar podas, 
raleios,  desbrotas  e  desbastes;  orientar  sobre  padrão  de  produção  de  sementes  e 
mudas;  orientar  na  legalização  de  empreendimentos  agropecuários;  orientar  sobre 
técnicas de reprodução animal e vegetal;  orientar  escolha e manejo de pastagem e 
forrageiras; orientar alimentação e manejo de animais; orientar sobre formulações de 
rações;  orientar  manejo  do  desenvolvimento  animal;  orientar  sobre  pequenas 
intervenções cirúrgicas em animais; orientar no controle de animais transmissores de 
doenças;  orientar  pré-abate;  recomendar  compra  e  venda  de  animais;  orientar  na 
recuperação de degradadas.

 Executar  projetos  agropecuários:  executar  levantamento  do  custo-benefício  para  o 
produtor;  verificar  disponibilidade  e  qualidade  da  água  a  ser  utilizada  na  produção 
agropecuária; coletar amostras para análise (sangue, solos, rações, plantas, forragens, 
e  outros);  locar  curva  em  nível,  canais  para  irrigação,  tomadas  d'água  e  outros; 
acompanhar construção de curva em nível;  interpretar análises de solo e resultados 
laboratoriais; regular máquinas e equipamentos; elaborar relatórios, laudos, pareceres, 
perícias  e  avaliações;  coletar  dados  meteorológicos;  coletar  dados  experimentais; 
conduzir experimentos de pesquisa; levantar dados de pragas e doenças; supervisionar 
atividades  agropecuárias;  manejar  reprodução  de  animais;  realizar  cruzamento  de 
cultivares; auxiliar nas intervenções cirúrgicas em animais; formular rações de animais; 
auxiliar partos em animais; participar da realização de necropsias em animais.
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 Planejar  atividades  agropecuárias:  verificar  infra-estrutura  (máquinas,  equipamentos, 
instalações e outros); levantar dados sobre a área a ser trabalhada; planejar rotação de 
culturas; disseminar produção orgânica.

 Fiscalizar  produção  agropecuária:  fiscalizar  produção de  mudas e  sementes;  enviar 
amostras  de produtos  agropecuários  para  análises  laboratoriais;  classificar  produtos 
vegetais;  inspecionar  sanidade  de  produtos  agropecuários;  fiscalizar  vacinação  de 
animais;  fiscalizar  aplicação  de  agrotóxicos;  inspecionar  cumprimento  de  normas  e 
padrões técnicos; fiscalizar documentação de produtos agropecuários.

 Recomendar procedimentos de biosseguridade: recomendar quanto ao uso racional de 
agrotóxicos  e  medicamentos  veterinários;  recomendar  sobre  isolamento  de  área  de 
produção e acesso de pessoas e animais; recomendar sobre destino de embalagens de 
agrotóxicos e medicamentos veterinários; recomendar sobre técnica de quarentena de 
plantas  e  animais;  recomendar  sobre  limpeza  e  desinfecção  de  máquinas, 
equipamentos e instalações;  orientar  destino de animais mortos;  orientar  manejo de 
dejetos; orientar técnicas sanitárias.

 Desenvolver tecnologias: adaptar tecnologias de produção; criar técnicas alternativas 
para plantio,  aplicação de agrotóxicos e outros;  adaptar instalações e equipamentos 
conforme necessidade.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM ANATOMIA E NECRÓPSIA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso técnico na área.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Reconstituir  cadáveres  humanos e  de animais;  formolizar  cadáveres  humanos e de 
animais;  embalsamar  cadáveres.  Taxidermizar  animais  vertebrados;  curtir  peles; 
preparar esqueletos de animais; confeccionar dioramas, pesquisando característica dos 
animais e seu habitat. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Reconstituir  cadáveres humanos e animais:  retirar vísceras de cadáver necropsiado; 
suturar corpos necropsiados; reconstituir, restaurar e tamponar cadáveres.

 Formolizar  cadáveres  humanos  e  animais;  identificar  cadáveres;  injetar  soluções 
químicas  em cadáveres;  avaliar  as  condições  do  cadáver;  pesar,  medir  e  observar 
enrijecimento  muscular  do  cadáver;  conservar  cadáveres  em  via  úmida;  necropsiar 
cadáveres;  retirar  amostras  de  órgãos  de  cadáveres;  reconstituir  cadáveres;  lavar 
cadáveres.

 Embalsamar  cadáveres:  conservar  cadáveres  em  câmara  fria;  preparar  soluções 
químicas; introduzir cadáveres em tanques com soluções químicas e urnas.

 Orientar pessoas: conduzir visitantes em museu de animais taxidermizados; ministrar 
palestras  e  minicursos;  desenvolver  projetos  específicos;  prestar  informações  sobre 
prática de taxidermia.

 Realizar manutenção de acervo.
 Coletar material para pesquisa.
 Requisitar a compra de material.
 Acompanhar pesquisadores em trabalho de campo.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM AUDIOVISUAL

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso técnico na área, e experiência de 12(doze) meses.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Montar  e  projetar  filmes  cinematográficos;  manejar  equipamentos  audiovisuais 
utilizando nas diversas atividades didáticas,  pesquisa e extensão,  bem como operar 
equipamentos  eletrônicos  para  gravação  em  fita  ou  fios  magnéticos,  filmes,  discos 
virgens e outras mídias.

 Instalar alto-falantes e microfones nos lugares apropriados.
 Ligar os amplificadores por intermédio de conectores elétricos.
 Testar a instalação fazendo as conexões convenientes.
 Montar e instalar equipamentos de sonorização, retroprojetores de slides e películas, 

tape, videocassete, e similares.
 Manejar equipamentos audiovisual, projetando filmes e coordenando o sistema elétrico 

durante as projeções.
 Colaborar na produção de material  didático,  pesquisa e extensão que necessitar  de 

recursos audiovisuais.
 Manter e conservar os equipamentos sob sua responsabilidade.
 Executar pequenos trabalhos de manutenção de aparelhagem.
 Controlar a circulação dos equipamentos,  registrando sua movimentação em fichário 

apropriado.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso técnico na área.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Executar a instalação, operação e manutenção dos aparelhos eletromecânicos.
 Acompanhar o desempenho dos aparelhos e testar aparelhos e componentes.
 Coletar dados e registrar as observações e leituras relativas à máquina e aparelhos 

elétricos.
 Elaborar orçamentos de materiais e de mão-de-obra.
 Auxiliar o engenheiro, examinando tabelas, ábacos e curvas, fazer cálculos, preparar 

detalhes, organizar fichas e ordens de serviço, observando as normas de seguranças.
 Assistir  o  desenvolvimento  dos  processos  tendo  em  vista  as  condições  de 

racionalização do trabalho.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: D

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Certificado de conclusão de curso de Nível Médio (antigo Segundo Grau) 
Profissionalizante  ou  de  curso  de  Nível  Médio  Completo  (antigo  Segundo  Grau), 
expedido  por  instituição  de  ensino  reconhecida  pelo  Ministério  da  Educação  (MEC), 
acrescido de curso técnico na área.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Coordenar  e  acompanhar  a  execução  do  planejamento  feito  pelo  nutricionista. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Controlar o preparo de refeições de pacientes e funcionários, observando e instruindo, 
quanto  à  aplicação  de  técnicas  adequadas  de  higienização,  pré-preparo,  cocção  e 
armazenamento de alimentos.

 Controlar o estoque de gêneros alimentícios e materiais da cozinha, efetuando balanços 
e cálculos de consumo.

 Auxiliar nas requisições de compras dos insumos e materiais.
 Zelar  pela  manutenção dos equipamentos  da cozinha,  inspecionando-os,  solicitando 

consertos e testando seu funcionamento.
 Coletar  dados  junto  a  pacientes  e  funcionários,  para  avaliação  de  aceitação  de 

refeições.
 Elaborar mapas de controle de número e tipos de dietas.
 Elaborar escalas de limpeza dos equipamentos e de trabalho.
 Acompanhar a distribuição de refeições aos comensais.
 Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes a 

sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados.
 Zelar  pela  segurança  individual  e  coletiva,  utilizando  equipamentos  de  proteção 

apropriados, quando da execução dos serviços.
 Utilizar normas e procedimentos de biossegurança.
 Zelar  pela  guarda,  conservação,  manutenção  e  limpeza  dos  equipamentos, 

instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho.
 Executar tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu local de 

trabalho.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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NÍVEL SUPERIOR - NS

TÍTULO DO CARGO:

ADMINISTRADOR

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Administração, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Planejar,  organizar,  dirigir,  controlar  e  assessorar  as  organizações  nas  áreas  de 
recursos  humanos,  patrimônio,  materiais,  informações,  financeira,  tecnológica,  entre 
outras.

 Implementar  programas  e  projetos;  elaborar  planejamento  organizacional;  promover 
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria 
administrativa. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Administrar  organizações:  administrar  materiais,  recursos  humanos,  patrimônio, 
informações,  recursos  financeiros  e  orçamentários;  gerir  recursos  tecnológicos; 
administrar  sistemas,  processos,  organização  e  métodos;  arbitrar  em  decisões 
administrativas e organizacionais.

 Elaborar  planejamento  organizacional:  participar  na definição  da  visão e  missão da 
instituição; analisar a organização no contexto externo e interno; realizar diagnósticos 
organizacionais;  identificar  oportunidades e problemas; definir  estratégias;  apresentar 
proposta de programas e projetos; estabelecer metas gerais e específicas.

 Implementar programas e projetos: avaliar viabilidade de projetos; identificar fontes de 
recursos;  dimensionar  amplitude  de  programas  e  projetos;  traçar  estratégias  de 
implementação; reestruturar atividades administrativas; coordenar programas, planos e 
projetos; monitorar programas e projetos.

 Promover estudos de racionalização: analisar estrutura organizacional; levantar dados 
para  o  estudo  dos  sistemas  administrativos;  diagnosticar  métodos  e  processos; 
descrever métodos e rotinas de simplificação e racionalização de serviços;  elaborar 
normas  e  procedimentos;  estabelecer  rotinas  de  trabalho;  revisar  normas  e 
procedimentos.
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 Realizar  controle  do  desempenho  organizacional:  estabelecer  metodologia  de 
avaliação; definir indicadores e padrões de desempenho; avaliar resultados; preparar 
relatórios; reavaliar indicadores.

 Prestar consultoria administrativa: elaborar diagnóstico; apresentar alternativas; emitir 
pareceres  e  laudos;  facilitar  processos  de  transformação;  analisar  resultados  de 
pesquisa; atuar na mediação e arbitragem; realizar perícias.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

ASSISTENTE SOCIAL

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Serviço Social, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Realizar estudos de viabilidade econômica e social.
 Proceder a estudos buscando a participação de indivíduos e grupos nas definições de 

alternativas para problemas identificados.
 Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática social.
 Propor  alternativas  de  ação  na  área  social  para  reformulação  de  políticas  sociais 

vigentes e definição de programas, projetos e atividades de trabalho.
 Prestar serviço de âmbito social a indivíduos e familiares.
 Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem psicossocial  e econômica 

que interfere na saúde.
 Promover a participação do usuário, por meio de orientações e encaminhamentos aos 

recursos da comunidade.
 Realizar atividades de caráter educativo com os usuários.
 Participar de programas de reabilitação, promovendo a integração ou reintegração de 

pessoas limitadas por doenças ou acidentes de trabalho.
 Realizar acompanhamento familiar com fins diagnósticos, preventivos e de atendimento 

a saúde.
 Apreciar solicitações de estágio de alunos de Serviço Social,  supervisionando a sua 

realização.
 Encaminhar o usuário de acordo com o sistema de referência e contra referência nos 

diferentes níveis de atenção a saúde.
 Elaborar cursos na área de saúde específicos para profissionais de Serviço Social.
 Realizar coleta e tratamento de dados.
 Realizar visitas domiciliares quando necessário.
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 Desenvolver projetos de pesquisa de cunho social, objetivando conhecer e selecionar 
alternativas que deverão subsidiar novas áreas de atuação.

 Atuar em equipe multiprofissional com proposta interdisciplinar na construção de um 
atendimento humanizado e de qualidade.

 Orientar  sobre  direitos,  recursos  e  dispositivos  das  políticas  sociais  e  sua 
operacionalização, bem como, encaminhar, aos órgãos responsáveis pela execução e 
fiscalização do exercício destes direitos.

 Emitir boletins estatísticos, faturamento e relatório anual das atividades.
 Participar  dos  programas  de  treinamento  e  aprimoramento  de  pessoal  de  saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada.
 Participar  de  programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

BIBLIOTECÁRIO / DOCUMENTALISTA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Disponibilizar  informação;  gerenciar  unidades  como  bibliotecas,  centros  de 
documentação,  centros  de  informação  e  correlatos,  além  de  redes  e  sistemas  de 
informação;  tratar  tecnicamente  e  desenvolver  recursos  informacionais;  disseminar 
informação  com  o  objetivo  de  facilitar  o  acesso  e  geração  do  conhecimento; 
desenvolver  estudos  e  pesquisas;  promover  difusão  cultural;  desenvolver  ações 
educativas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Disponibilizar  informação:  localizar  e  recuperar  informações;  prestar  atendimento 
personalizado; elaborar estratégias de buscas avançadas; intercambiar informações e 
documentos;  controlar  circulação  de  recursos  informacionais;  prestar  serviços  de 
informação on-line; normalizar trabalhos técnico-científicos.

 Gerenciar unidades, redes e sistemas de informação: elaborar programas e projetos de 
ação;  implementar  atividades  cooperativas  entre  instituições;  administrar  o 
compartilhamento  de  recursos  informacionais;  desenvolver  políticas  de  informação; 
projetar  unidades,  redes  e  sistemas  de  informação;  automatizar  unidades  de 
informação;  desenvolver  padrões  de  qualidade  gerencial;  controlar  a  execução  dos 
planos  de  atividades;  elaborar  políticas  de  funcionamento  de  unidades,  redes  e 
sistemas de informação; controlar segurança patrimonial da unidade, rede e sistema de 
informação  e  a  conservação  do  patrimônio  físico  da  unidade,  rede  e  sistema  de 
informação; avaliar serviços e produtos de unidades, redes e sistema de informação; 
avaliar desempenho de redes e sistema de informação; elaborar relatórios, manuais de 
serviços  e  procedimentos;  analisar  tecnologias  de  informação  e  comunicação; 
administrar  consórcios  de  unidades,  redes  e  sistemas  de  informação;  implantar 
unidades, redes e sistemas de informação.

 Tratar tecnicamente recursos informacionais: registrar, classificar e catalogar recursos 
informacionais;  elaborar linguagens documentárias, resenhas e resumos; desenvolver 
bases  de  dados;  efetuar  manutenção  de  bases  de  dados;  gerenciar  qualidade  e 
conteúdo de fontes de informação;  gerar fontes de informação;  reformatar suportes; 
migrar  dados;  desenvolver  metodologias  para  geração  de  documentos  digitais  ou 
eletrônicos.
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 Desenvolver  recursos  informacionais:  elaborar  políticas  de  desenvolvimento  de 
recursos  informacionais;  selecionar  recursos  informacionais;  armazenar  e  descartar 
recursos  informacionais;  avaliar,  conservar,  preservar  e  inventariar  acervos; 
desenvolver  interfaces  de serviços  informatizados;  desenvolver  bibliotecas  virtuais  e 
digitais e planos de conservação preventiva.

 Disseminar  informação:  disseminar  seletivamente  a  informação;  compilar  sumários 
correntes e bibliografia; elaborar clipping de informações, alerta e boletim bibliográfico.

 Desenvolver  estudos  e  pesquisas:  coletar  informações  para  memória  institucional; 
elaborar  dossiês  de  informações,  pesquisas  temáticas,  levantamento  bibliográfico  e 
trabalhos  técnico-científicos;  acessar  bases  de  dados  e  outras  fontes  em  meios 
eletrônicos;  realizar  estudos  cientométricos,  bibliométricos  e  infométricos;  coletar  e 
analisar dados estatísticos; desenvolver critérios de controle de qualidade e conteúdo 
de fontes de informação; analisar fluxos de informações.

 Promover  difusão  cultural:  promover  ação  cultural,  atividades  de  fomento  à  leitura, 
eventos culturais e atividades para usuários especiais; divulgar informações através de 
meios de comunicação formais e informática; organizar bibliotecas itinerantes.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

BIOMÉDICO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Biomedicina, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico e nas atividades complementares de 
diagnósticos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Estudar a forma e a estrutura dos seres vivos.
 Analisar os fenômenos biológicos por meio de exames radiológicos.
 Investigar  as  funções  das  células  e  o  papel  das  proteínas  e  dos  genes  no 

desenvolvimento do organismo.
 Estudar os processos químicos nos organismos vivos.
 Desenvolver vacinas e remédios a partir da manipulação de microorganismos.
 Pesquisar a natureza e a ação dos medicamentos no organismo.
 Investigar a transmissão dos caracteres hereditários.
 Estudar a estrutura microscópica e as funções de tecidos e órgãos.
 Pesquisar vírus, bactérias e microorganismos e descobrir sua utilização na fabricação 

de vacinas e medicamentos.
 Analisar organismos vivos.
 Pesquisar e diagnosticar as doenças e as mudanças causadas por elas.
 Estudar  as  drogas  que  atuam  no  sistema  nervoso  central,  como  psicotrópicos  e 

antidepressivos.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

CENÓGRAFO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Artes, 
Artes Cênicas ou Arquitetura, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Idealizar  e desenhar  cenários,  baseando-se na natureza do argumento e sugestões 
fornecidas pelos autores ou diretores de espetáculos, para fornecer as características 
cênicas adequadas à montagem de peças teatrais ou a estúdios de cinema e televisão.

 Estudar a natureza do espetáculo, lendo o script e analisando outros informes para criar 
os cenários adequados ao mesmo.

 Idealizar  os  cenários  necessários  a  representações teatrais,  filmes e  programas de 
televisão,  efetuando  rascunho  e  esboços  à  crítica  da  produção  ou  direção  do 
espetáculo, esclarecendo e discutindo os aspectos relevantes ou obscuros para receber 
a aprovação ou introduzir aperfeiçoamentos.

 Elaborar os planos dos cenários, desenhando-os na escala adequada, para fornecer a 
orientação necessária à execução e montagem dos mesmos.

 Determinar os materiais necessários, providenciando ou efetuando sua requisição, para 
atender as necessidades do trabalho.

 Dirigir  as atividades referentes à preparação e montagem dos cenários, distribuindo, 
orientando e fiscalizando as tarefas das diversas unidades de trabalho, para assegurar 
a observância das características cênicas e dos prazos propostos.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

ENFERMEIRO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Enfermagem, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Trabalhar  em  equipe,  exercendo  atividades  de  enfermagem,  cabendo-lhe 
privativamente:  direção  de órgão  de  enfermagem integrante  da  estrutura  básica  da 
instituição de saúde e chefia de serviços e de unidades de enfermagem;

 Organizar, direcionar e supervisionar os serviços de enfermagem e da assistência de 
suas atividades técnicas e auxiliares;

 Aplicar  metodologia  da  assistência  de  enfermagem  na  execução  do  cuidado  ao 
paciente  (elaboração  e  aplicação  de  planos  de  cuidado,  protocolos,  processo  de 
enfermagem e todas as suas fases);

 Consultar, auditorar e emitir parecer sobre matéria de enfermagem;
  Realizar consulta de enfermagem;
  Realizar cuidados diretos de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas;
 Participar no planejamento, executar e avaliar a  programação de saúde;
 Participar no planejamento, executar e avaliar planos assistenciais de saúde;
 Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e 

em rotina aprovada pela instituição de saúde;
 Participar de projetos de construção ou reforma de unidades de internação;
 Prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar, inclusive como membro das 

respectivas comissões;
 Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático dos danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;
 Participar  na  prevenção  e  controle  das  doenças  transmissíveis  em  geral  e  nos 

programas de vigilância epidemiológica;
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 Prestar  assistência  de  enfermagem  à  gestante,  parturiente,  puerperal  e  ao  recém-
nascido;

 Participar nos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco;

 Acompanhar a evolução e trabalho de parto;
 Executar e fornecer assistência obstétrica em situação de emergência e execução de 

parto sem distocia;
 Participar  de  programas  de  educação  sanitária,  visando  à  melhoria  da  saúde  do 

indivíduo, da família e da população em geral;
 Participar  dos  programas  de  treinamento  e  aprimoramento  de  pessoal  de  saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada;
 Participar  de  programas  de  higiene  e  segurança  do  trabalho  e  de  prevenção  de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;
 Participar da elaboração e da operacionalização do sistema de referência e contra–

referência do paciente, nos diferentes níveis de atenção à saúde;
 Participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência à saúde
 Participar,  nos  níveis  de  sua  competência,  das  atividades  de  ensino,  pesquisa  e 

extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

ESTATÍSTICO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Ciências  Estatísticas  ou  Atuariais,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente (ou/e registro na Delegacia 
Regional do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Coordenar os trabalhos de coleta de dados, elaborando os processos e elementos de 
coleta, instruindo e verificando esses trabalhos.

 Programar  as  fases  de  trabalho  de  coleta  de  dados  e  organizar  cronograma  para 
cumprimento dos prazos.

 Analisar  dados  estatísticos  e  efetivar  determinação  de  fenômenos,  por  meio  de 
tabulação de dados e exame dos resultados.

 Compilar  e interpretar  os dados coletados,  por  meio de levantamento e exame dos 
elementos encontrados.

 Planejar e realizar pesquisas, utilizando os diversos métodos de trabalho.
 Redigir  informações  sobre  questões  de  metodologia,  planejamento,  execução  e 

resultado das investigações.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

FARMACÊUTICO / ARÉA: ANÁLISES CLÍNICAS

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Farmácia ou Farmácia Bioquímica com modalidade em Análises Clínicas, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. 
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:
 

 Realizar análises clínicas, toxicológicas, físico-químicas, biológicas e microbiológicas: 
• Preparar reagentes, equipamentos e vidraria; orientar coleta, coletar e preparar 

amostras; 
• Eleger  método  de  análise;  executar  análises;  efetuar  análise  crítica  dos 

resultados; cultivar microorganismos para teste e produção.
 Garantir a qualidade de produtos e serviços farmacêuticos:

• Monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos; emitir laudos, pareceres 
e relatórios; controlar descarte de produtos e materiais; participar em ações de 
proteção ao meio ambiente e à pessoa.

 Supervisionar armazenamento, distribuição e transporte de produtos:
• Comprovar  origem  dos  produtos;  fixar  critérios  de  armazenamento;  fracionar 

produtos; colaborar na definição de logística de distribuição. 
 Efetuar pesquisas técnico-científicas:

• Elaborar projetos; colher dados; apreciar resultados; propor ações. 
 Orientar pacientes no uso e coleta de materiais.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

GEÓGRAFO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Geografia,  fornecido por instituição de ensino superior  reconhecida pelo Ministério  da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Realizar  pesquisas sobre as características físicas e climáticas de uma determinada 
zona ou região.

 Estudar as populações e as atividades humanas, coletando dados sobre a distribuição 
étnica, a estrutura econômica e a organização política e social.

 Efetuar pesquisas e levantamentos fisiográficos, topográficos, toponêmicos, estatísticos 
e bibliográficos sobre geografia econômica, política e social.

 Elaborar mapas, gráficos e cartas.
 Estudar  a  distribuição  e  circulação  humana,  como  o  povoamento,  migrações  e 

colonização.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

MÚSICO/ PIANISTA ACOMPANHADOR

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Música,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Estudar  e  pesquisar  música:  aperfeiçoar-se  através  da  audição  de  obras  musicais, 
novos recursos tecnológicos e repertório; 

 Acompanhar novas propostas estéticas no campo musical;  aperfeiçoar-se através de 
novas bibliografias e da leitura de partituras;

 Desenvolver  pesquisas  em  práticas  interpretativas;  pesquisar  gêneros  e  estilos 
musicais.

 Trabalhar como pianista acompanhador de: cantores, instrumentistas, coro, orquestra e 
outras necessidades da unidade acadêmica.

 Utilizar recursos de informática;
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

PEDAGOGO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Pedagogia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Implementar a execução, avaliar e coordenar a (re) construção do projeto pedagógico 
de escolas de educação infantil, de ensino médio ou ensino profissionalizante com a 
equipe  escolar;  viabilizar  o  trabalho  pedagógico  coletivo  e  facilitar  o  processo 
comunicativo da comunidade escolar e de associações a ela vinculadas.  Assessorar 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos, inclusive na educação 
infantil.

 Elaborar e desenvolver projetos educacionais.
 Participar  da  elaboração  de  instrumentos  específicos  de  orientação  pedagógica  e 

educacional.
 Organizar as atividades individuais e coletivas de crianças em idade pré-escolar.
 Elaborar  manuais  de  orientação,  catálogos  de  técnicas  pedagógicas;  participar  de 

estudos  de  revisão  de  currículo  e  programas  de  ensino;  executar  trabalhos 
especializados de administração, orientação e supervisão educacional.

 Participar de divulgação de atividades pedagógicas.
 Implementar programas de tecnologia educacional.
 Participar do processo de recrutamento, seleção, ingresso e qualificação de servidores 

e discentes na instituição.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associado à sua 

especialidade ou ambiente.
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TÍTULO DO CARGO:

PSICÓLOGO / ÁREA: CLÍNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Psicologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos,  grupos e instituições,  com a finalidade de análise,  tratamento, 
orientação e educação.

 Diagnosticar  e  avaliar  distúrbios  emocionais  e  mentais  e  de  adaptação  social, 
elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo 
de tratamento ou cura.

 Investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes.

 Desenvolver  pesquisas  experimentais,  teóricas  e  clínicas  e  coordenar  equipes  e 
atividades de área afins.

 Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar.
 Realizar psicodiagnóstico e terapêutica, empregando o enfoque preventivo e/ou curativo 

e técnicas psicológicas adequadas a cada caso, a fim de contribuir para que o indivíduo 
elabore sua inserção na sociedade.

 Atuar  junto  a  equipes  multiprofissionais,  identificando  e  compreendendo  os  fatores 
emocionais para intervir na saúde geral do indivíduo.

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

QUÍMICO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Química,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Realizar  ensaios,  análises  químicas  e  físico-químicas:  selecionar  metodologias  de 

análise,  materiais  e  reagentes  de  análise  e  critérios  de  amostragem;  coletar  e 
acondicionar  amostras  para  preservação;  reduzir  granulometria  de  amostras; 
homogenizar,  quartear  e  dimensionar  amostras;  submeter  amostras  a  processos 
químicos e físicos; medir parâmetros químicos e físico-químicos de amostras.

 Produzir  substâncias:  especificar  matérias-primas;  extrair,  sintetizar,  concentrar, 
purificar  e  secar  substâncias;  caracterizar  substâncias  e  produtos;  estabelecer 
composição de produto final; assessorar no desenvolvimento de equipamentos; orientar 
processo de acondicionamento de produtos; estabelecer prazo de validade de produtos.

 Desenvolver  metodologias  analíticas:  pesquisar  bibliografia;  elaborar  procedimentos 
analíticos;  validar  metodologias  analíticas;  estimar  custo-benefício  de  metodologias 
analíticas.

 Interpretar  dados  químicos:  tratar  dados;  analisar  resultados  de  ensaio;  comparar 
resultados com parâmetros analíticos e de referência; avaliar aplicabilidade de métodos; 
rastrear  causas  de  alterações  em  resultados;  emitir  pareceres,  laudos  e  relatórios 
técnicos.

 Monitorar impacto ambiental de substâncias: mensurar geração de resíduos poluentes; 
identificar resíduos poluentes; mensurar grau de toxicidade de substâncias; descartar 
resíduos  inertes;  reciclar  substâncias;  tratar  resíduos  químicos,  físicos,  biológicos  e 
radioativos;  monitorar  comportamento  de  substâncias  em  ambiente;  monitorar 
confinamento de substâncias tóxicas e/ou radioativas; descrever ações preventivas e 
corretivas de impacto ambiental; fiscalizar descarte de resíduos poluentes.
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 Supervisionar procedimentos químicos: definir metodologia de processos; supervisionar 
recepção  e  identificação  de  amostras;  verificar  procedência  e  características  de 
matéria-prima; verificar condições de uso de equipamentos; supervisionar calibração de 
equipamentos e execução de ensaios; examinar relatórios de produção; implementar 
ações preventivas e corretivas; referendar resultados.

 Coordenar  atividades  químicas  laboratoriais:  especificar  equipamentos  e  materiais 
necessários; controlar entrada e saída de materiais e equipamentos; inspecionar uso de 
equipamentos de segurança.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

SECRETÁRIO EXECUTIVO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior em Letras 
ou  Secretariado  Executivo  Bilíngüe,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 1985, dispõe sobre a 
profissão de Secretário e dá outras providências.

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Assessorar  direções:  administrar  agenda  pessoal  das  direções;  despachar  com  a 
direção; colher assinatura; priorizar, marcar e cancelar compromissos; definir ligações 
telefônicas; administrar pendências; definir encaminhamento de documentos; assistir à 
direção em reuniões; secretariar reuniões.

 Atender  pessoas:  recepcionar  pessoas;  fornecer  informações;  atender  pedidos, 
solicitações e chamadas telefônicas; filtrar ligações; anotar e transmitir recados; orientar 
e  encaminhar  pessoas;  prestar  atendimento  especial  a  autoridades  e  usuários 
diferenciados.

 Gerenciar  informações:  ler  documentos;  levantar  informações;  consultar  outros 
departamentos;  criar  e  manter  atualizado banco de dados;  cobrar ações,  respostas, 
relatórios;  controlar  cronogramas,  prazos;  direcionar  informações;  acompanhar 
processos; reproduzir documentos; confeccionar clippings.

 Elaborar  documentos:  redigir  textos,  inclusive  em  idioma  estrangeiro;  pesquisar 
bibliografia;  elaborar  relatórios;  digitar  e  formatar  documentos;  elaborar  convites  e 
convocações,  planilhas  e  gráficos;  preparar  apresentações;  transcrever  textos; 
taquigrafar ditados, discursos, conferências, palestras, inclusive em idioma estrangeiro; 
traduzir  em  idioma  estrangeiro,  para  atender  às  necessidades  de  comunicação  da 
instituição.

 Controlar  correspondência:  receber,  controlar,  triar,  destinar,  registrar  e  protocolar 
correspondência e correspondência eletrônica (e-mail); controlar malote.

 Organizar  eventos  e  viagens:  estruturar  o  evento;  fazer  check-list;  pesquisar  local; 
reservar e preparar sala; enviar convite e convocação; confirmar presença; providenciar 
material, equipamentos e serviços de apoio; dar suporte durante o evento; providenciar 
diárias,  hospedagem,  passagens  e  documentação  legal  das  direções  (passaporte, 
vistos).
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 Supervisionar equipes de trabalho: planejar, organizar e dirigir serviços de secretaria; 
estabelecer atribuições da equipe; programar e monitorar as atividades da equipe.

 Arquivar documentos: identificar o assunto e a natureza do documento; determinar a 
forma  de  arquivo;  classificar,  ordenar,  cadastrar  e  catalogar  documentos;  arquivar 
correspondência; administrar e atualizar arquivos.

 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Pedagogia  ou Licenciaturas,  fornecido  por  instituição de ensino  superior  reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Coordenar  as  atividades  de  ensino,  planejamento  e  orientação,  supervionando  e 
avaliando  estas  atividades,  para  assegurar  a  regularidade  do  desenvolvimento  do 
processo educativo. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

 Planejar,  supervisionar,  analisar  e  reformular  o  processo  de  ensino  aprendizagem, 
traçando metas, estabelecendo normas, orientando e supervisionando o cumprimento 
do mesmo e criando ou modificando processos educativos em estreita articulação com 
os demais componentes do sistema educacional, para proporcionar educação integral 
aos alunos.

 Elaborar projetos de extensão.
 Realizar trabalhos estatísticos específicos.
 Elaborar apostilas.
 Orientar pesquisas acadêmicas.
 Auxiliar nas pesquisas acadêmicas.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TECNÓLOGO – MECÂNICA

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior na área, 
fornecido por  instituição de ensino superior  reconhecida pelo Ministério  da Educação 
(MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Analisar, planejar, executar, supervisionar e dar manutenção a sistemas mecânicos e 

de produção. 
 Fornecer suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e no 

desenvolvimento de ferramentas e aplicativos de apoio para usuário.
 Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de projetos específicos na área de 

atuação.
 Estudar a viabilidade técnica-econômica de projetos específicos na área de atuação.
 Assistir e dar suporte técnico a projetos específicos na área de atuação.
 Controlar atividades inerentes a projetos específicos na área de atuação.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TECNÓLOGO – GERENCIAMENTO DE REDES DE COMUNICAÇÃO

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso superior na área, 
fornecido por  instituição de ensino superior  reconhecida pelo Ministério  da Educação 
(MEC).

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente.
OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Administrar ambientes computacionais, definindo parâmetros de utilização de sistemas, 

implantando e documentando rotinas e projetos e controlando os níveis de serviço de 
sistemas operacionais, banco de dados e redes. 

 Fornecer suporte técnico no uso de equipamentos e programas computacionais e no 
desenvolvimento de ferramentas e aplicativos de apoio para usuário.

 Configurar  e instalar  recursos e sistemas computacionais,  gerenciar  a segurança do 
ambiente computacional.

 Administrar ambientes informatizados: monitorar performance do sistema; administrar 
recursos de rede,  ambiente operacional  e  banco de dados;  executar  procedimentos 
para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas 
no sistema;  controlar  acesso aos dados e recursos;  administrar  perfil  de acesso às 
informações; realizar auditoria de sistema.

 Prestar suporte técnico ao usuário:  orientar áreas de apoio; consultar documentação 
técnica; consultar fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente 
controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar software e hardware.

 Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de projetos específicos na área de 
atuação.

 Estudar a viabilidade técnica-econômica de projetos específicos na área de atuação.
 Assistir e dar suporte técnico a projetos específicos na área de atuação.
 Controlar atividades inerentes a projetos específicos na área de atuação.
 Criar, manter e atualizar páginas na internet.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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TÍTULO DO CARGO:

TRADUTOR E INTÉRPRETE – INGLÊS/PORTUGUÊS – PORTUGUÊS/INGLÊS

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E

RESPONSABILIDADES:

Pelo serviço executado.
Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente à sua disposição.
Pela colaboração no estabelecimento e manutenção de um clima organizacional saudável.
Por servir ao público com ética e presteza.
Pela higiene no ambiente de trabalho e uso dos equipamentos de proteção individual.

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  superior  em 
Letras,  fornecido  por  instituição  de  ensino  superior  reconhecida  pelo  Ministério  da 
Educação (MEC).

OUTROS: Conhecimento/domínio de Informática: Editor de textos, planilha eletrônica, Internet.

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES DO CARGO:

 Traduzir do inglês para o português e vice-versa, na forma escrita, textos de qualquer 
natureza,  levando-se  em  conta  as  variáveis  culturais,  os  aspectos  terminológicos, 
sintáticos, semânticos e estilísticos, tendo em vista um público-alvo específico. 

 Interpretar oralmente, de forma simultânea ou consecutiva, de um idioma para outro, 
discursos,  debates,  textos  e  formas  de  comunicação  eletrônica,  de  acordo  com os 
respectivos contextos e características culturais.

 Revisar o texto original e transpô-lo para o outro idioma.
 Revisar o texto traduzido.
 Preparar sínteses de textos traduzidos.
 Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.
 Utilizar recursos de informática.
 Executar  outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional.
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